
AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2024/maio/03 - (sexta-feira)
   
 
ORDEM DO DIA
 
10:00 Horas
 
 
 
1 - Fixação da ordem do dia, pelo Livre
 
Projeto de Lei n.º 20/XVI/1.ª (L)
 
Revê a lei eleitoral consagrando um círculo nacional de compensação nas eleições para a
Assembleia da República
 
Projeto de Lei n.º 9/XVI/1.ª (PAN)
 
Reduz o número de círculos eleitorais e cria um círculo nacional de compensação no âmbito
das eleições para a Assembleia da República, por forma a assegurar uma maior conversão
dos votos em mandatos e evitar a existência de “votos desperdiçados”, alterando a Lei
Eleitoral para a Assembleia da República
 
Projeto de Lei n.º 10/XVI/1.ª (BE)
 
Cria o círculo de compensação do território nacional na eleição para a Assembleia da
República (alteração à Lei 14/79, de 16 de maio)
 
Projeto de Lei n.º 40/XVI/1.ª (IL)
 
Introduz um círculo de compensação nacional nas eleições legislativas
 
Projeto de Lei n.º 78/XVI/1.ª (IL)
 
Elimina o Dia de Reflexão e modifica os períodos de votação
 
Projeto de Lei n.º 80/XVI/1.ª (PAN)
 
Altera diversos diplomas, alargando o direito de voto antecipado no âmbito das eleições para
os órgãos das autarquias locais e melhorando o processo eleitoral nos círculos da
emigração no âmbito das eleições para a Assembleia da República
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http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263513
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263494
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263499
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263540
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263626
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263629


Projeto de Resolução n.º 64/XVI/1.ª (PS)
 
Determina a preparação da codificação da legislação eleitoral
 
 
 

 
 
Notas:
 
* Os autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto cada [artigo 145.º, n.º 2, alínea d)].
 
** O autor do agendamento dispõe de um período adicional de 2 minutos para o
encerramento [artigo 145.º, n.º 2, alínea e)].
 
*** No caso de agendamento potestativo, o proponente dispõe do mesmo tempo do maior
GP [artigo 145.º, n.º 2, alínea f)].
 
Intervenção do proponente e dos autores dos arrastamentos. Os pedidos de esclarecimento
ocorrem imediatamente após a intervenção que os gera. Tanto estes como as intervenções
subsequentes respeitam a ordem de inscrição.
 
 
 
2 - Votações regimentais no final do debate
 

Tempos cada

GOV 25 m

PSD 25 m

PS* 25 m

CH 21 m

IL* 9 m

BE* 8 m

PCP 7 m

L* ** *** 25 m

CDS-PP 5 m

PAN* 1 m

Total 151 m
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